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CÂMARA MUNICIPAL 
 

DE 
 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 05 

 

 
 

DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 02/03/2010 
(Contém   folhas) 

 
Estiveram presentes os seguintes membros: 

 
  

Presidente:   José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vereador:     Albino Vaz Dias Barata (PS) 
Vereador:     Jorge Alves Custódio (PSD) 
Vereador: Luís de Almeida Gonçalves (PS) 
Vereador:     João dos Santos Alves (PSD) 

 
    

Faltaram os seguintes membros: 
 

 
Presidente:       
Vereadores:   
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REUNIÃO DE 02/03/2010 
 

ACTA Nº 05 

 

----- Aos dois dias do mês de Março do ano dois mil e dez, nesta Vila de Pampilhosa da 
Serra, no edifício dos Paços do Concelho, Sala de Reuniões, realizou-se a reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do Exmo. 
Senhor José Alberto Pacheco Brito Dias, na qualidade de Presidente, estando presentes os 
Vereadores, Senhores Jorge Alves Custódio, Albino Vaz Dias Barata, Luís de Almeida 
Gonçalves e João dos Santos Alves, com a seguinte Ordem de Trabalhos: --------------------- 
----- Ponto Único: Apreciação do Projecto de Regulamento Geral de Taxas Municipais e 
do Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Município de 
Pampilhosa da Serra. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
----- A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas, Assistente 
Técnica. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver “quorum” 
para funcionamento do Órgão Executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus 
lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------------- 
 
 

1. Projecto de Regulamento Geral de Taxas Municipais do Município de 
Pampilhosa da Serra 

 
----- Pelo Sr. Presidente da Câmara foi dito o seguinte: -------------------------------------------
------ A reforma das finanças locais trouxe importantes alterações ao enquadramento 
jurídico dos tributos cobrados pelas autarquias locais. A par da Lei das Finanças Locais, a 
Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei nº 53-E/2006, de 29 de Dezembro, constitui uma peça essencial desta 
reforma legislativa, instituindo pela primeira vez um conjunto de princípios e regras a 
que uniformemente hão-de obedecer as taxas cobradas pelos municípios e freguesias 
portugueses, até então sem enquadramento comum. ------------------------------------------------
------ A aprovação do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, cujas disposições 
materiais mais importantes entram em vigor no início de 2010, exige a adaptação rápida 
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dos regulamentos de taxas locais actualmente em vigor, constituindo esta a causa 
imediata da elaboração do presente regulamento. ----------------------------------------------------
-----  A reformulação do regulamento geral de taxas do Município é lavada a cabo com 
a consciência de que as taxas constituem para o Município uma fonte de financiamento 
importante, mas, sobretudo, com a consciência de que elas constituem um de entre vários 
instrumentos de que o Município dispõe na prossecução das suas políticas públicas 
locais, em áreas tão diversas quanto a protecção social, o ordenamento do território, o 
fomento económico ou a defesa do ambiente. ----------------------------------------------------------
----- Seguidamente, o documento em apreço foi objecto de análise pormenorizada por 
parte dos Senhores Vereadores, tendo sido solicitados esclarecimentos relativamente a 
alguns dos conteúdos do mesmo, que de imediato foram devidamente explanados pelo 
Sr. Presidente da Câmara e pelos Técnicos presentes, de acordo com as questões 
apresentadas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Assim após análise do Projecto de Regulamento Geral de Taxas Municipais do 
Município de Pampilhosa da Serra, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar, após o que será submetido a discussão pública, por um período de 30 dias, antes 
da sua aprovação definitiva pelos órgãos municipais competentes, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 118º do Código de Procedimento Administrativo ao abrigo 
do disposto na al. a) do nº 2 do art. 53º e na al. a) do art. 64º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro (Lei das Autarquias Locais). ---- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
 

2. Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e de Edificação do 
Município de Pampilhosa da Serra 

 
----- Pelo Sr. Presidente foi dito o seguinte: ----------------------------------------------------------
----- A Lei nº 60/2007, de 4 de Setembro, procedeu à sexta alteração do Decreto-Lei nº 
555/99, de 16 de Dezembro, que aprovou o Regime Jurídico da Urbanização e da 
Edificação. Tal diploma legal introduziu alterações significativas ao quadro jurídico 
normativo até então em vigor no que diz respeito aos procedimentos administrativos de 
controlo prévio das diversas operações urbanísticas, alterações essas que devem ser 
perspectivadas em dois planos de análise: o plano procedimental e o plano substantivo. --
----- Optou-se, na presente proposta de Regulamento, de acordo com as boas regras de 
legística formal, por uma revogação global do regulamento actualmente em vigor atento 
o número de alterações e a circunstância de as novas soluções consagradas na Lei nº 
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67/2007, de 4 de Setembro, se encontrarem em oposição com o passado, mantendo-se, no 
entanto, as matérias tratadas no clausulado do regulamento revogado que se mostrem 
compatíveis com a filosofia das recentes alterações legislativas. ----------------------------------
----- Seguidamente, o documento em apreço foi objecto de análise pormenorizada por 
parte dos Senhores Vereadores, tendo sido solicitados esclarecimentos relativamente a 
alguns dos conteúdos do mesmo, que de imediato foram devidamente explanados pelo  
Sr. Presidente da Câmara e pelos Técnicos presentes, de acordo com as questões 
apresentadas. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---- Assim após análise do Projecto de Regulamento Municipal de Urbanização e de 
Edificação do Município de Pampilhosa da Serra, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar, após o que será submetido a discussão pública, por um período 
de 30 dias, antes da sua aprovação definitiva pelos órgãos municipais competentes, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo ao abrigo do disposto na al. a) do nº 2 do art. 53º e na al. a) do art. 64º da 
Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro (Lei das 
Autarquias Locais). -------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
pela nova redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, artigos 3º e 4º do Código 
de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou aprovar em minuta a 
acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------- 
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ENCERRAMENTO 

 
 

----- Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram dez horas e trinta minutos, pelo que de tudo e para constar se lavrou a 

presente acta, que vai ser assinada pelo Sr. Vice-Presidente, Jorge Alves Custódio, e por 

mim, ____________________________, que a subscrevi. --------------------------------------------- 

 

 

________________________________________ 

 

 

________________________________________ 


